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PlRTE OFIIICIAL. 

ua Mage lado O Imperador IhlUI'O por 
bem oldrnar quP se obscr\'em as sl'guintcs 
ｩｮｳｴｲｵ｣｜ＧｏｰｾＬ＠ pala a ｩｭｰｯｲｬ｡ｾ￣ｯＬ＠ distribui
ｾ￣ｯ＠ e cotilhclecilllonl'l de culonos. 

Arli;iO 1. o Ao; colonos, que chegarem 
aos por lu do Impol iu com uas I,assagl'n, 
paga ', () qui I.crrlll ｣Ｌｴ｡｢･ｬ･｣･ｲＭｾ｣＠ ｮ｡ｾ＠ colu
nias creada pelo p;overno, compr.lndo tl'r
ra , erão lenuidas estas com as elau>ul", 
eguinlc : 

1. o.> o a ycnu,1 for feita dinheiro á vi '
ta , o preço ,crá de um real para a terras 
do melhor C[ualida1lo , o do meio real para 
as ti qualidade inferior. 

2. ｾ＠ Se 110rolll a ｜Ｇｾｮｵ＠ .. for pra,;o, o pre
ço sera do real e meio para as de melhor 
Ijualillado, o de um rcal para as do ｱｬｬｾｩＭ

llildo in felior. ' 
a. o.> Na ｨｾ＠ ｉＩｏｉｾ･＠ dj clausula anlece

dente o COIOIlQ, C[Uc1ízer os pagamenlos an
te das cpo,cus do re:ipeclil'o' Icncimentos, 
lerá o ｡ｾＧｉｉＰＱ･ｮｴｯ＠ lle G por cento pelo tempo, 
fi ue f,lllar, para preencher o lermo do con
tracto. 

4. o.> N.I h ypolhe;e ｾｉ･＠ venrl" a prazo, o 
colono nao poderá ahenar, 011 slIgeltar a 
onu real do (1lIoIltlUor lIalur('za que seJa, 
110m as torra ' , nem as bomfeilorias, que li· 

carão ambas ｨｹｰｯｬｨ･｣｡､｡ｾ＠ para D paga
mento. 

Fica cnlendido que não .e comprehendrm 
n'c,la di"posi{'üo os casos do hrrança It'gi
tllna ou lo ta menta ria , ou do legado, nos 
(Iuaes ｰｾｳｳ｡ｲ￡＠ a proprieda1le p:1I a o hordt'i-
1'0 Ou legalario , ma semprol com o onus da 
h ｾ＠ pOlheca. 

:i . .., O· títulos de I'cnda ｾｃｉ＠ Jo ｰ｡ｾｳ｡､ｯｳＬ＠
na Corte IlClo dlreclo .. geral das Il'rras pu
Llicas, e nas prol inl'Ías pelos <lel(''';;ldo, d'c·· 
le, com o I'i.lo o ｩＱｰｰｲｏｬ｡ｾ｜ｏ＠ dos presiden
les das mesma , e erão 1I.ldos graluita
monle sem onus nenhum pccuniario, 

6. ｾ＠ forem em numero tIo cinco ou 
seis a pc'soas, quo compo erem as famíli
as dos colonos. de que e Irala nc 'te artigo, 
quo ｾ￣ｯ＠ os que formarem estabelecilllenlo' 
agricola ,c se elle comprarem a ' lerra di
nheiro á \ista , o governo pagará uma P,IS
sagcm , e se pa sarem ､ｾ＠ seis, pagará duas . 

Fica declarado qne no ｮｵｭ･ｾ＠ do ｰ･ＺＮＮＮｾ＠
as do familia não 8 cc:nprehendem os mai
ores de 50 anno ' , nem o menores de li. 

7 . .., Entendo-so rormada a família, quan
do compo,la de marido e mulher. ou de pai 
c filhos, 011 tle irmà(ls c irmàs, 011 de lulor o 
pupilos. 

8. "" Alem das pa sagens gratuita, de 
quo se f,dla na clausula 6. ｾ＠ . o gOl ('r no pa
gará as llos menore ' de 12 3nllOS. 

MUTILADO 

9.'" Se os colonos, chegando a um por
lo do Brasil. ti' erem de seguir para outro 
porto , a 11m de e encaminharem para o lu
gar do C!'labelecimento , as despezas das pas
sagens para este St'gundo porlo serão ã cu ta 
do gOl'erno. 

tO. Nos lotes de terras, que rorem ,en
. didru;, o go\'erno mandará le"antar uma 
casa, que irva pro,'isoriamente. e prepa
rar o lereno com derribamento de mato 01 
superficie corre. pondente 1 de om qoadrado 
too ｢ｲ｡ｾ＠ por lado. a im como rornecerã 
no primeiro anno a cada ramília, a colono es
labelecÍllo sobre si, a primeira semeotes 
｣ｯｲｲ･ｾｰｯｮ､ｬＧｮｴ･ｳ＠ a esta ãrea. e de mais um 
cavallo ou mulla, um boi ou "aoca, um 
gallo, dua gallinha e um leitão, e pira
do o aOIlO , ces.arã este ra\·or. 

It. O; ravores expre sadOi nos para
grallhos anlet:edente ,são assegurados só
mente ás primeira 150 ramilias, que co
mC(arom a po\'oar uma colooi3, das que 
são . pelo &OvcrBO. 

Fica declarado que, para ser coosidera
do Ilrimeiro povoados, não se e ige que 
(':;le seja casado; bastando que colOpre ler
ra e nella rorme t' tabeleeimeolo agricola. 

12. Pdra gosarem dos rd\'orea aqui con
ce" idus, us colollos t1el'erão Irazer altes
latlo:; tios consules brazileiros; dos qllaes 
con<te que são de bon co lume, , e tem ha
bitoi de trabalhos agricola ; a im como 
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(luar s:io as relações dos membros da folmi
lia elllre -i. 

Arligo 2. o Por espaço de Irez: annos. 
('onlados de la dolla, o so,ernu darA gra
luilamenle passagens aos colonos, (Iue os 
fazelll/eiro- ou /auadores de conceito qui
zerem 10lllar para suas fazendas. Cílm tan
lo que a somma lolal por anno não exceda 
á quanlia de !r('zenlos conlos ; obsefl.das 
.lS clausula seguinles: 

1." De\'crào fazer con>lar á directoria 
da associJrão cenlral de colonis3{'ão o nu
mero de iULlhiduosou de familia'. que qui
zerem , e a nação a 'Iue de\erão perlencer. 

2." Dc\erão t/rclarar a n.lureza tios 
Irabalhos. a que os ti lioão. as prolb ･ｾＬ＠
que den'rão ler, e o lug.:lr do ｾｉ｡｢･ｬ･｣ｩﾭ
JUeDlo. 

3." Não serão fd('ullados á cJda um fa
zendeiro ou la\ radol de conceito colonos com 

. Irrs"ag.'ns ｰ｡ｾ｡ｳ＠ pclo go,erno se não até O 

nomclo de 80 de lod.1S a .. idades. 
I':"-Ie numtro poderá ｾ･ｲ＠ E:1e\'ado a tOO, 

_ c denlro em um anoo tlo dia, em que rlle 
for pn henchido. olIão apparecer oulro fazen
deiro, (Iue igualmenle 05 queira. 

(Colltil/lIa.) 

[XPEDIE:'1TE DE JA!\EIRO. 

Despaclws em Requerimentos. 

-31-

Alherlo Ilichlpr , pede flue se lhe nl1nde 
pagar o ｱｵｾ＠ DlJrCa a Iri pe!a apresent lção 
elo \ olunlnrro para o exercitu João Chrisli.l
/J() Pelers;io -- Ao Sor. inspcrtor da Ibezon
raria para mandar pagar. 

João Se\erino ｃ｡ｬｬｾ､ｯＬ＠ pede quI' l'C man
fie filzer ｉｲ｡ｾｰｬｉｬＶｃ＠ do quatro e meia bl ara, 
lle lerreuo de marinha lia pr .. ia dl' Saíllil 
llarbara desla cidade, que tocou-lhe p r 
pilrlilha - Faça-se, estalido DO. lermús. 

Ao juiz de paz d" freguesia de .S. Fran-

% 
ri -ro Xalicr de JoiO\ille-Accusa recebi
do com seu omcio de 31 de Dezembro ulti
ma o ｭ｡ｰｰｾ＠ das conciliações d'esse juizo do 
anDO de Hi58. 

Ao Dr. Chcfe de policia -- Remene os Ii
tulo, passado;: a João Vicente Nobrega Du
Ird , e Jo'; ;';icolau Machado para 2 o e 
li. o suplenl s do dclt'gatlo de poliria do 
lermo da cidade de S, Francisco, por S, S.' 
proposlos em oflirio li. t I de Ｒｾ＠ deste mez. 

Idem --IJcm , de 1. o 2. o c 4. o sup
plellles do ;;ulrdelegado de pJlicia da cidade 
leferida p",sados a Elias lntonio d'Oli\'ci-
1';1, Alltonio Jo"é de SOUZJ Lrma , e Mano
el Fel minn ;'\"brega, por sua S" propostos 
em offieio de 2 ｾ＠ sob n. t 2, ficando lIi -pen
;:ados do- cargus lIe 2. o e .1-. o supplentcs 
d.) mesmo subdelegJdo Antonio Leandro dos 
fieis. c jrsd Anlonio ｾＧｏｬｩ｜Ｇ･ｩｲ｡Ｎ＠

Idem -- Cúmmunica em resposta ao seu 
oflicio n. J3 de 2j ､･ｾｬ･＠ mez '1ue u'o{),la da
la se ordena á IhesOllraria , que mondo pa
/lar ao sulrdclegado de S. João D,lpli,'a do 
TIJuca Grande;;, João 31aria dos Sanlos, 
a '1Janlil de:;g 190 reis por elle de,;pelldid.1 
('om o slIslenlo dos deserlores Denlo d" Sil
\.1, e ｊｯｾ･＠ Ui Ia. 

Idem -- Rrmelle os titulos de t.. o sup
plel.lIe do drlcg:Jdo de policia llo lermo d'e;;la 
ＨＧ｡ｰｬｴｾＱ＠ ｰ｡Ｇｾｊ､ｯ＠ á .\IIIOllio 31.lIIcio da ICosla 
de s11bdelegad?, .3. :> e á: o suppll'l1le' do 
me:-mo, d? dlSll'I('lo ,da. di la ｣｡ｰｬｬｾｉＬ＠ Joa
qUlln DJllllngm, da ｾ｡ｴｬ｜ｩ､Ｌｬ､･Ｌ＠ AleAllndre 
1f!lIilrio da Silleira , Franciro \unes Piolo 
ｲｬＧＮ｜ｉＱｉｾｉＮｬｲＮＧ＠ c 3. o SUPlllrntr do subdelegado 
do RIo' erlllf'lho --lIarcellino da Silveira 
Card{\zo, Or S. S .• ｰｲｯ ｰ ｾｊｓ ｴｯＵ＠ em seu oflicio 
ue 23 tle.le mez sob n. 1(, 

Idt'm --.E\ige flue informe a que corpo 
e cnlllp.JIlhw por'lence o guarda nacional Jo
,ti "IC '1I1t: d' A I ilô , cuja dispensa pede em 
ｾ･ｵ＠ officlO .de ｾｾ＠ dr,te mez sob n. 16, para 
puder ｾ･ｦｬｬｊ＠ d IIlspl'l'lor do tO.' quarleirão 
da frrguesia da SS. Trindade. 

.\' Ihesouraria \. 36 -- Ordena o paga
mQnlo Ilela rollccloria de S. Migllcl ao sub-

delegado dil rreg0es!a de S. 
Tijucas , João Marra dos Sanl08 , 
tia de 5SI00 reis conilanle da 
que despendeo com o u lento dllS 
I'IlS Bento da Silva, e José Rita 
dos na dila freguesia. 

Idem N. 37 -- Idem 8 I\lanoel 
los Barbosa da quantia de lhOS reis 
lanle da conta junla de agoatla 
,arias cmbarcações d' Armada NllculDall':: 

ComlllulJicou-se ao capitão tio 
ｲ･ｳｰｯｾｬ｡＠ ao SClr ollicio n. Hi de 13. 

Idem ｬ ｾＮ＠ 38 -- Manda que 
ao móljor ｾｊ｡Ｂｯ･ｬ＠ JõsIÍ dc Souza e ｬＺｯｬｾ｣･ｩｬｬｬ＠
commantlõlJle da forlal'lziI de Sanla 
d.1 quantia de 2008 reis, ()l1O lhe foi 
da ｰｾｬｯ＠ Exm. minislro da gu('rra na 
dade de administrador dils obras da 
10,.lale;;a por a\'i80 de 26 de Janeiro do 
no pro\imo ｰｩｬｾｳｩｈｬｯＮ＠

Ao subdelegado da Iregul'sia do Saby 
COllllllunica para seu conhecimento ler 
sentado praça, para servir' em 11m dos 
pos do ('\crcllo. O recrutado Malloel 
VI';; da Roza , que sua rnerce remellêra 
olHeio de 23 do corrente, 

ElI.PIEDllEl\"TE DE FEVIKBIKIBO. 

lJe-'puchos em 1Il'qllcrjmflllos. 

i, • 

Sill'erio Moroira. morador 110 Arraial 
n",lthior, pedo comprar 50 brocas tio 
nos de frenlo em 100 de fuudos'mais Ou 
nos silas nos fllll,los das lerras do ｾｕｕｉｕｉｉﾷ＠

caille -- A' Ihezollraria para arbitrar o 
ro na forma da ordens, 

Clara IUaria'da torTl! ão. reziidClltel''; 
la c!dade. ped'e licenp p.lra' uhrir ･ｳ･ｬＨＩｬｾ＠
ｰｊｲｴｬｾｬｬｬ｡ｲＮＭＭ Concedo a licença (Iue pede, 

Joao LlIlo da Sih a, alferes da ｾａＢＧＧＧＱｉｦｉｉ＠
guarda nacional pede rcfol ma -- Não 
ｾ＠ｳｹｾｰｬｩ｣｡ｮｬ･＠ dez annos de sen iço de 
ｨｃｉｾＱ＠ ｾ＠ não se a.chll comprehendido na 
pozlçao, que clla. 

Manoel P illlo de Lemos, alferes da 
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n. 736 lIa! de 
Alexandre Corre de _'m 

publiro de primeira letra da 
SS. TI intlade, petlellllr jubilado -- CoI_1b 
a juhilação com u urden?do de t80S600 cor· 
rt"pondenlc a \into e um annos e melo do 
OI tlcll.ulu t1e :jl)(JS r5, I'om 'IU8 fui Ilro\ ido_ 

Ju,io .Io,é do I\ozas UlbClfO tlc Almeida, 
pede ｾ＠ 1'1' prol i,lú lia catlcira (Ie fi ancez do 
L) r('o dl',La 111'0\ ind,l -- l'a",.C-,C tilulo de 
prufc,;,;ul \ ILaliciu com a d;lllsula tio artigo 
J.' lLl lei n. íl7. 

-1.'-

A' ｉｨｾｳｏｬｬｬＧ｡ｬ＠ ia '.:>9 -- 01'.11%\ o paga
menLo ao major Juju de Suuza ｾｫｬｬｯ＠ () \1-
I im da quanlia til' IIOS rei,; l'on,lanle dos 
cloclImcnlo, junlus, prO\ellll'lllc da compra 
de um carru pai a il comp'wlll,t do apl cntli
zes ｭ｡ｲｩｮｨｲｩｬＧＨＩｾＬ＠

Idem 1'\. [10 -- IJem ao engenheiro Car
los FilipPl' Gal'çüo I\el icr , encarregado da 
mCI!irúu do lerrilorio do ｬｬ｡ｬＧｬｨｾ＠ , da grali
ｦｩ｣｡ｾｩｩｯＬ＠ que sp lhe ('"lher deI cIlllo, na la
ｾ￠ｯ＠ j\e ＲＰ｜ｬｾ＠ reis mcn,ars alé O dia 8 de De
zemhro ullimo, p"r a"im o tklcrminar o 
E\IIl. :-inr. minislro do impcl io p1r aliso 
de 18 do 1i i lo mez e\ peJ Ido pela rrpartil'üO 
geral da ｬｬＧｲｲ｡ｾ＠ publicas. 

Ao DI'. Chefe de policia -- Communica pa
ra SI'U conhec:menlo, ler contou ido as de· 
mLgõrs, que pcdli·rlO o lenenle coronel Jo
ｾ￩＠ .\11 (', tia Si 11 a tio cargo de ｳｵｨ､､･ｾ｡ｴｬｯ＠
de polida (Ia freguesia d'lman:hy o a Jo[\O 
Adao Schimils tio mesmo cargo da fregue
sia de S. Petlro u' .\Icanlara, a lim dú S. 
S. :.> 1111'S fazcl constar. 

Ao cidaúào Palricio Corrria du ｾｬ･ｬｬｯＭﾭ
Comlllunlcando [ir.li· scicnle de s' lei con
cluido a ponle do, Trez-Hiacho,; de 85 pil
m05 de comprido, c 20 tio largurll com a di· 
minula Cjuanlia de 08SiJOO reis dos cofres 
ｰｉｏｬｩｮｲｩｩｬ｣ｾＬ＠ prolcnientc da compra tio qua
lro tluzi;\s tlc pranchõcs, pregadura, e ca
bu (Ie linho para aparelho, por ler S. 111'1'
Cf' admini'lr.lll.>r graluilo , e mais habllan
le, concol'l i lo rom o re,lallto das madeiras 
(I ｓＨＬｲｬｬ￭ＧＨｉｾ＠ 11".;');11'5 inclusi, e de carpinll'iro , 
n;IO potlo dl'l\:lr tle 10ll\ ar-Ihe:c agratlecI'r
Ih" ＨＧｾＬｬＧＬ＠ SCI'l i['o.' , u"illl como O'i preslados 
p:'lus mais ｨｩｬｨｩｌ ｬｮ ｬｬＧｾＮ＠ Q:le niio sendo faeil 
diri"ir a c,ld., pcs"ia um ollieio de agradc
eiml'LllO, l'ntJllcga a sua mcrce de, em no
me da pl l',itlCIIl'Í.I. ul\r,ulecer á,; pes,o;l", que 
bC lIilo dei\urão ｾＨＧ､ｬｬｺｩｲ＠ por José GuIar, 
I-\ClIIO de I'I'tlro JO:lI]uim , C)ue, calumnian-
110 a sua 111(11('(1, I'rocurarão allarlar os ma
IS hahilanlrs tI() se pl'elarelll á f,lCtnra da 
ponte, lI'nuo lah I'Z ('Ill ,Ha nüo fazerelll 
cllrs UIIÍ!'O" il ('\cc(lt;ão dos bons cidauflOS. 

.\' admilli ｉｲ｡ｾＧ｡ｯ＠ da. fazenda pro' inciul 

RIII 
larga dh ida de cala0 
do rcconhet'l!f. I boa fé do podlll'OlO 
Ilroleclllr JK'ltI do. que al6 eollio se ha\ilo apre
senlado cum igu I caracler. esst,'i ｰｯｴｏｾ＠ deilCtlll-
lia I iio c de ｣ｯｾｩｬｩ｡ｯ＠ que 8t' lhes Mo de c\igir pa
fI'as Lal\d m lS ｩＧ｣ｳＺｬ､｡ｾ＠ du que as quu 1'3gavaõ a 
sca .. anligu. ul'prrs,uns .. 

IIJjc, c:'llI" se'"prc, ap·'13r do qur sc fazo do 
que ,0 c,b rJ1.wdu, Il,d" o b'lm argcnliutI l"do 
ti bllll1 .. ｵｲＮｩｾｮｬｩｬｬＬ＠ lodu u h 'DI t,alugoa)u, .'rcllCle 
com \ Irglho se'lIl'rc quc se ｉｲｾｬ｡＠ du ISf" 1I . 

1'illlco ｄ､ｬｬ｡ｾＤ＠ l'l d'lllll /c/'{I1I/$ 

ｬｬｾ｣ｮｑｳＭＮ｜ＩｲＨｬｳ＠ sub 'cludo, ollde nina un,a pt'r
JK'lu;] ｡ｧｩｬ｡ｾ￢ｯＬ＠ ｧｲ＼ｊｾ｡ｳ＠ a" ｈ｡ｬｴ｡ｊｬｬｾｮｬｬｬ＠ du,; tl(\iUti 
politicos, lI,alllH"s e alimc,l!ad'h pur C;êrilllurrs 
a qilrlll :,ubra I' ＱｾＨｬｬｯＬ＠ ma, a qucm rJI:a a cons
ciClldd 1'l'Ullcncia das iolclligrlldas que u lempo 
e o c,lat.l'1 duulrioárãn, c o ['C'ntru dundc palLem 
os 1" iuripaps alaqurs au Ilra-iI c iJ sua I' litica. 

O irilclJillla JI,ão C3110; li une. abriu Il uma 
c;eula de din'amal'ão SI ·L"lIlalica: exhurnando 
da .. an'igas rulhils tle 1\ ,as ludo II quc ndla,; 
se iml" ilUitl de I iolcnlo, de calumni sn, de or
ren,i'u :10 Brasil, raz uma nUla ｬＧ､ｫｪｾ＠ iu rellio 
de"a. injut ias, (Iara us" tl,)s ｬＧ｡ｰ｡ＭｬｬｬｏＬ｣ｾｳ＠ pur
lenh,),;. E' um go,lo como c'ulro qu,'I'lucr, que 
nada ICfia de inconlelliculc ｳｾ＠ as H'ze- nãu I'ro
,uca:lSC 'I·.rna' tlo ｳ｡ｮｧｬｬｾＬ＠ CO'I:0 eiS:] que a hi:;
luri.\ tlc,ignará com M'tl illllúvel ferrdo Ｑｾｬｵ＠
nOlUe de - Ma!anO·1 dc '- \.inlero, 

« Ddf a, cOlllingcn"jas d;) gucrra ri> il! (diz o 
hislori dor da' guclras de rl'ligiiio lia ｆｲ｡ｵｾ｡ＮＩ＠
Irmãus Iransrurmados tm l'arrasctJS, e I idi "as, 
que ,,'f iiio lãn cru:is como rllcs ,e ro"clIl wu
(cJllrcs I li 

Joflll Carl," Gome. não rl'j 1'1'0,;d) 11", cru 
honra tios purlcnhos o t1izernl" ; m,," ti ,I ,lira in
lelhgcnrias gcnerl"h quc um l'illrÍllli,lIlll o al
latiu alé o dcliJ io leI a a alJ MS da ｾｉｲｬｬ｡＠ c da 
I'alal ra. 

,\ cs'o numcro pCll,'ncc o r.lhrlu quc ((/In o 
Ii!ulo dl\ ti lIaollll'llu ()rim/,Ii ｰｵｾｬｩ｣ｵｵ＠ u Sr. 
JIciltlr \':\rrlla CUl lIt1cnlh-An s 

Por eNio quc a ,rlllclhanLe' fulhclo nãu cabc
I ia a l'l,igral'he qoe ,Jonlaignc l'oZ na rrcnle do 
S 'us rel'bros Ermúv· : - C.'f"!! ,.1 IIU lil'rf dt 
ÚOIIIIC (O!!. 

O CSl'irilo de parlido nunca in'piruu llIah \ i'l-
leul'l clialriho ('unira uma na\':IU :Il1lig .. , c rujo 
sangue ailllla 1,IIIlZ ruxel' no. ramp"" undo lui 
CllnlJui,llda a liberdade du cscriplor inin,igo o 
d'ls tlue 11 aplllaudem. 

li Jll c,piriluoso escri pLor fram'cz dis,c que a 
ingralitlào era a indcl'Cllllcncia tia alma: se as
sim é, o Sr. \'arclb bOlllbrl'ia Jl lo menos cum 
ｾｰ｡ｬＧｬ｡｣ｯ＠ no s'u amor ;\ bcl 'I'cndcnda. 

O ClC()SSO da injuria r com,1 o cxresso do 
louI'or; um clCSClllllcnla, o nulro não fNC. 

I'Ót.lc-,c Icr sorrinuo ti hrochurtl du Sr. Va-

.. ,. 
..... qM .. 11. eICripIor paIlIIoI6 

ｾＮｬｴｬ･ｬｬｬ･ｲＭＮ＠ ji Pl"1 0I1IetII1eIoI 
e prlllClplOl COIllO já para li eirCIID -
laneiu em qae • lIeb. colloeado e que podem 
ler dilado alghl 4» .... ･ｋｲｾＮ＠

, ｾｯｮ｢･｣･ｭｯｬ＠ peSflOlllmenle o ｊｯｾ･ｮ＠ rooaclor da 
7 nÚlIntl de Bu,'nlls-A yre •• que pur moilu tem
pu bubilou ･ｮｴｲｾ＠ ｮｾ＠ • não como um hospede • 
mas como um Irmãu. 

Hcilur "an'lIa ti um caracler franco e gene
rusn, uma inlelligl ncia ,ha e ardenlc. mas 
f,lei! de drilar-se arrebalar \leio rrimeiro im
I,ulso, que " pooe lelar a eslremos que elle 
proprio nunca pre\iu O cslado de ｂｵ｣ｮｵｾＭＮ｜ｹﾭ
res, os humens q le o ccrcão e mais que ludo 
o ardur clil. seu gelliQ. ｉｾ＠ po perfeilo da raça a 
que ｰ･ｲｬ･ｬｬ｣ｾＬ＠ Culll SCt!' ddeilui c lirLudes. Cl
plicão a .Da lIlalfatlatla brocbura, que acaba 
de ser I igr,ros3mcnLe refutada Ill'lo Sr. Dr. ｾＧＮ＠

ｐｩｄ｢ｾｩｲｯ＠ liuimarães. 
Sahido ba p"uco dos bancos d3 raculdade de 

medkina. tl Sr. Dr. Guimarães jil tcm coIbido 
louros em mai:> dc um (crLaUlO Jilterario. 

ｔ｡ｬｾｮｬｯｯｬｏ＠ muço o rubu,lo, cll, io de nobro in
dcpendcncia, a sua (lenna inchi'a c iIIuslrada 
re,p ndcu CUlll dignitlade ao csrriplor pllrlcnbo, 
não ｰ｡ｾ｡ｮｴｬｯＭｉ｢｣＠ injuria com injuria, mas op
ronlJu a (alia inrla"litlào uma \crda,le pro\'a
da ou um ai g'llnrnlo logico impo!..ilcI de des
lruir. 

Daremos apena. um uemplo da sua argu-
menlarão. 

O :ir. lIdlor Varclla c>rorça-sc por provar 
quc a dliUla rClolução olicnlal rui fdla pt'l, 
grande maioria lia naçàll e quo ｯｾ＠ princípios 
quc proclamaI a ri ão ju,los e honeslos. 

O Sr. I'hhciro Guimarães ao conchir a sua 
resposla u3u.ina a qurs:à:l da iolcf\ell\ão bra
si! ira, que elle suslenla eslar mais que 810-
Ibuua, c diz: 

« Os safJucs tlc Minas. de S. Carlo., da Flo
rilla de S. lul'Ía, ,L, 'illa do Trinta c Trel, 
tias ｉＧｩｾＢｲ｡Ｎ＠ tle Cao loues. de S. José, de 10-
tI,lS o. pllnLlls CJ\ltilll por onde, re,,,lloolOS (las
ｾＬ｜ｲ￣ｵＺ＠ as l'onlrilJui\Õl's foro.atlas, illlposL.1s sob 
11 na tle murte c de incendio da. propriedades. 
fonlribuic;õcs quc s b,,'IUlIII I'c':a\ãu sobro os 
ｾｳｬｲ｡ｮｧＬＧｩｲｯｳＬ＠ I"lr S 'f'<'1Il r,,, • ti;' lIIah ricos: 
u' a,sJs.iualll';, as lIIulilaÇÕe" os e quarlcja
ｭｾｮｴｬｬｳ＠ wrpclrrtlo,; ,'m inimigos, rOI indif1;'ren
le;, () alé subrc inofTcn,;Í\'o. eslrangeiros, pro
lão sub"jamclIle a lerachlatlc da minba I'rtlro
sição. 

« Esses <telos. encl\cnllo-me de borror, Ie
luo-mo muilils ｷｺｾｳ＠ a dYlitlar se roi ulllliIodo 
polilico IIU uma 6ramltl quadrilba de malfcilores 
qucm ｬｾｬｬｬｬｬｦｴｬ｣ｬｬ･ｵ＠ esse. crimei. Será IltIS.ivel 
Ｓ､ｭｩｬｬｩｲＭｳｾ＠ ｱｵｾ＠ C-iSCi ｨｾｮｬ｣ｮｳ＠ pugoàrão p Ir ai· 
gum I'rind l'iu social 1 Não, mil Ines .nãol . 

« E ujo se creia quo CS'CS ",cios parliriio 50-
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mente da oldade ca desenrreada. que rlles crão 
reprol ado. pelos chere , ｾｵ｣＠ a .não podião con
tcr; ｮ￣ｾ［＠ c para prova CIS ｾ｡｢ＮＱ＠ uma carta (til 
mais cminente delles. o pnnClpal cabeçd, do 
general Cesar Dias. 

(Conlinua. ) 

PUBLClC.\O A PEDIDO. 

A Dil'cctoria da Socied(u/e rarnaval Des
ten·e/lse·- fa; publico, rnm conheci
mento dos Srs. Socias, o seguinte pro
gralll1lla acompanhado de alguns artigos 
"egimentaes que ella a(loplOu l)1!ra os 
fesleios da mesma socipdnde lias dias 6 , 
7 e Sdo me: de JJarro do cor,.enle anllO, 
os quaes fia parte relativa ás disposições 
l lO /iciol's ja se achão approt'ados pelo Sr. 
Dr. Chefe de Policia. 

Programma. 

Artirro I. o A ocicdade - Carnaval Des
ｴ･ｲｬＧ･ｵｳｾ＠ -- apre entará no dia 5 do mez de 
Março, á tarde, um bando com ma;cara,; e 
lIlusica, para percorrer as rnas:da citlade:, 
podendo apregoar o festejos que vão pl in
cipiar no seguinte dia porém em termos 
tlecentes, constando de escripto em prosa 
e em verso & . 

. \ rti"o 2. c Os socios se apresenlarão, 
nos dias 6, 7 e 8 de llarro, nesta Capital, 
\Cstidos á mascarada ou á ｦ ｡ｯｴ｡ｾｩ｡＠ , como a 
cada um appronver, a I Ó, a cavallo e em 
Cdl ros. 

. \rtigo 3. o 05 ocios devem rcunir ·se 
,colido', nos mencionados dias á' dua' ho
ra' da tarde na caza á rua A ugu!'ta n. 38, 
para á' lrez boras, acompdnhado, de uma 
bauda de musica , percorrerem as ruas desta 
Capilal. 

Artigo ｾＮ＠ o Poderão o ｳｯ｣ｩｯｾ＠ formarem 
ｯｾ＠ grupos que entre si combinarem, pal"( 
percorrercm a' ruas, sem er com iI hantll de 
mu,ica, com dancas e cantorias dl'cCJlIt·-. e 
que de nenbum mÓdo ofTendão a OJorJI e UOl> ' 

co lnmes. 
Artigo 5. o Os í'ocios que acompanha

rem a banda de mil ica, e os dos tle mais 
grupo: serão dispo tos I,ela maneira ｾ｣ｧｵｩｮｴ･ Ｎ＠

§ 1. o Grupos a pé por pelotões, ou em 
alas a dous do fundo. 

ﾧｾＮ＠ o Cal'allciros a dous do fundo, na 
fr"ntll e na retaguarda. 

S 3. o Uma banda de musiea na frênte. 
S 4.. o O e"tanuarte da sociedade condu

zido por 11m mascara, a cavallo, oa rI ente 
do ' calallciros. 

Artigo 6. o i'la frente da mu ica () na re
taguartla .d?' grupo ira uma e'colla de glJ
,,:da 'p?hCI3, de ｰｲｾｬ･｣￣ｯＬ＠ que a dirccto
na oltcltará da autOridade competente, e a 
que esta julgar cOJll'cniente, a fim de fazer 
respeitar as medidas q' forem indicadas pela 
direetoria. 

Artigo 7. o A reunião do oCios, em ca
da um. dos mcncionados lIias, ｬ｣ｲｩｾ＠ IUI\31' por 
um aI 1"0 de tre' foguetcs consecu til 08,e para 
a marcha da mu ica, com o grupo, Outros 
ｴｲ ｣ｾ＠ rOluell' .. 

Artigo 8 o Em cada um rio" dias, por 

( 
aI iso do tres foguetes consecutivos , as sele 
ｨｯｲ｡ｾＮＱ＠ mais ou monos, da tarde, fica sus
penso o divertimen to dos ｭ｡ ｟ ｣ｾｾ｡ｳ＠ pelas ru
:15, e ao signal dado se reulllrao lodos os 
socios coro suas familias no salão do quartel, 
onue, nos dois primeiros ｾ ｜ｩ｡ｳＬ＠ haverá um 
pequcno refrese Iimitad.o sOIr.ée até uma hora 
da Jloute, e 110 tercCHo .dla atú as qua
tro horas. 

Artigo 9. o A directoria em cada. um dos 
tres dias deslJ ibuirà uma senha Ou slgnal re
conhecido pela policia, não Ó para o socio 
er conhecido de dia. como de nouto ao eu

trar e sahir do llaile. c não ｾ･＠ confundir com 
qualquer oulro mascarado Só for enconlrado 
pela policia. 

Artigo 10. o Por dcliberação e reclama· 
ção dos socius, que .esth el'ão presen tes em 
reuuião crera I li:!. sessão de 27 de outullro da 
1858, Ocou suspenso:J. faculdade rio artigo 
11 . o dos estatutos, e por bso a dircctoria 
desde já declara que, em I irtude do aCcor
do tomado, não a pprol'ará convi te algum pa
ra pessoas residentes nesta capi tal. 

A rligo J \. o Tem franca entrada nos tI es 
rlia na sal" do baile da Fociedarle o m ..... , e 
Ex .... " Srs. presiden te da prOl iocia e Dr. 
cbefe de poliria, 011 a au toridade por este 
enCilrregado da poliria, e suas f"milias, pa
ra o que se lhes pJrticiparú. 

Artigo 12 . o Os socio,: que deixarem do 
portar- e com a deI ida decenciJ e se mos
trarem remi,;sos a admoe tações do directol' 
ou dos 'ocios por elle ･ｮ｣｡ｲ ｲ･ｾ｡､ｯｳＬ＠ quer nos 
grupos ou nos baile5, serüo de$pedido. pelo 
me,;modirector.e no C:l:'O dc recusa será aU:l.i 
Iiado ( e fur preciso) pela autosidade poli
ciaI. 

AI ligo 13. o Be licito aos socio . 
§ 1. o Propor convi te somente para pes

soas que rc,idão fora de ta cidade e que es
tiverem na occasião dos bailes hospedados 
em suas casas, os qllaes somen te poderãO 
concorrer aos bailes, porem sem ma cara I 

e ｦｩ｣￣ｯｳｵｊ･ｩｴｯｾ＠ úspenas dos arligos 12 e18. 
§ 2. o E\ecutôr quaesquer danças e can

torias com tauto que scjão honestas e que de 
nenhum modo olTendão a moral e Lons cos
tume'. 
§ 3. o .Jogos de /lores soltas, ra mos, co
roas, grinaldas e palmas. 

§ ú. o O jogo de esferas ócas feitas de 
cêra . fingindo quaesquer frutas, cheias de 
flore , malaoachetas. fitas e papeis picados; 
I'ersos ('011 fei tos &. 

§ 5. o ｐＬ ｬｳｾ｡ｲｩｮｨｯｳＮ＠

Si 6. o O jogo de con fei tos, amendoas, 
valas de assucar, inlolucro de doces seccos 
de toda a especie. 

Artigo '1 í. o Ll e prohibido aos socios. 
§ 1. o Propor cOil lÍdados em vista da 

doutrina do arligo 10. o 

§. 2. o Toda a so rl e de jogos de agoa ou 
qualquer Iiquitlo. 

§ ＺｾＮ＠ o Toto o jugo de frutas ou ovo. 
§ 4.. o Polvilbo ou pôs de qualquer na

tureza. 
§ 5. o Dirigir-se a alguma pessoa e Icm

brar-Ihe seu defeitos e I'icios e uzar de ges
to por qualrluer modo orrensiros que pos
são atarar a moral c hons co tum es. 

§ 6. o Apres0ntitJ'·se com I estllarios io· 
decent :' ou ridiculos. 

ａｾｴｩｧｯ＠ f 5. o Os soeios podem 
qllaesquer pessoas, quer Das ruas ou 
las, cumprimentos allenciosos e CO[IVAI 

çõcs bonesl,ls; otrerlar-Ihes doces, 
Artigo 16. o O sacio que não .... Ii"· .... 

le de sua mensalidclde não pode tomar 
no devertimento. 

Artigo 17. o Os socios que CODICOrl'M'I 
ao baile, COm mascaras, tem obrigação 
fazerem-se t!onhecer do porteiro , ｭｾｬｓｬｲ｡ｬ＠
do-Ibe o rosto. 

Arligo 18. o Qualquer socio que 
rer para in troducção, 1I0S grupos ou nos 
les, do nlgum individuo não pertencente 
Sociedade ou que a ella pertença mas 
não tenha sa lisfeito suas mensalidades 
incontinente despedido da sociedade' e 
ｲＨＩｵｮｩｾｯＬ＠ bcm COmo a possoa que su 
se a um tal procedimento. 

Cidade do Desterro, em 1.' do F e·\'Arl'i .. " 
de i S:;9. 

O Director - Dr .. I/anoel Pi/llo Porlella. 
O Vicc·Direc tor - Jolio AII/onio L. Gondim. 
O Sccretariu - Garlos J OIlO j Walson. 
O Tlwsourciro - Gal/lillo José de Souza. 
O Procurador - b!allod Fra1lcisco P. Nello. 

ANNUNCIOS. 

A pessop que perdeu na rua do José .Jac
ques uma chave de porta, direja-se a es ta 
typographia que se dirá quem a achou, que 
a entregará, pagando O dono o annuncio . 

Aluga-se o no,'o, e espaçoso al'
masem da rua do LiVl'ameoto 0.0 1 : 
para tratar com ftlanoel .'I'aocisco 
da Costa na rua do PI'incipe )).012 
loja. 

Vende-se, por menos do que ouslou á 
3llnoS, por nccessitar de algum concerto no 
seu madeiramento, a casa n. t 8 á rua do 
Vigario, a qual, alem de ter muito bom 
pé direito e por isso não ser deva'S;lda por 
quem passa na rua, orrefece excellen tes ac
commodações para uma numero 'a fami lia, 
com um espaçoso quintal todo ntur:ldo de 
pouco tempo e portão para a rua da Fonte
grande: a quem convier. tanto á dinhei
ro de contarlo COl1l0 á prazo , dirija-se a 
M. L. do Li vramento, quo tambem ven
de um lindo erioli nh o do 8 á 9 annos de 
idade, sadio e bom morigerado. 

ｔｾｰＮ＠ Catharincnsedc G. A. M. Avelim. 
Largo do quar tel casa n. 41 ,-1859. 
O Edi tor Francisco Vicellte Avila . 

• • 
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